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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 054/2020 
 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 078/2020 – SÃO ROMÃO 

 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  016/2019 DO CIMAMS 
 

 

 

 

Aos 02(dois) dias do mês de julho de 2021, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO ROMÃO/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 24.891.418/0001-02, com sede na Av. Eustáquio 

Martins, 1.111, Valdir Ribeiro, Centro, São Romão/MG, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Marcelo Meireles de 

Mendonça, e de outro, a Empresa VIVVER SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ 

03.381.389/0001-50, situada na Av. do Contorno, nº 7.069, 10º andar, Bairro Santo Antônio, 

Belo Horizonte/MG, representada pelo Sr. Geraldo Tadeu da Conceição Cruz, inscrito no 

Cadastro de Pessoa  Físicas sob o nº 478.374.036-49, residente e domiciliado na Rua Antônio 

Dias, nº 339, aptº 02, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG,  doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, de acordo com o que consta do PROCESSO Nº 024/2019, 

relativo ao PREGÃO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2019, têm entre si justo e 

acertado este Termo Aditivo, que se regerá pelas CLÁUSULAS seguintes:.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 054/2020, ALUSIVO À 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO PARA LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMAS DE 

INFORMÁTICA INTEGRADOS PARA A GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, COM OS SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO, 

IMPLANTAÇÃO, SUPORTE, MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO 

CONTRATUAL, EM PLATAFORMA DE ARQUITETURA NO MODELO SAAS 

(SOFTWARE AS A SERVICE) PELOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA 

SUDENE - CIMAMS.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 054/2020, pelo período de 12(doze) meses, 

iniciando no dia 28 de julho de 2021 encerrando no dia 27 de julho de 2022, podendo ser 

prorrogado nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Permanecem mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato 054/2020. 

 

 

São Romão/MG, 02 de julho de 2021. 

 

 

 

Marcelo Meireles de Mendonça. 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

Geraldo Tadeu da Conceição Cruz. 

p/ Vivver Sistemas Ltda. 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:             

 

CPF:        RG:        

 

NOME:             

 

CPF:        RG:        

 

 


